
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 412/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal, sr. Verdi Lúcio Melo e ao Secretário Municipal da Saúde, sr. Armando 

Fortunato Filho, no sentido de o Município oferecer o serviço de equoterapia 

visando o tratamento e reabilitação para crianças e adultos com deficiência até 

que seja instituído o Programa Municipal de Equoterapia e Terapias Assistidas 

por Animais. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por objetivo, solicitar ao Executivo Municipal 

a disponibilização do serviço de equoterapia em consonância com o PL de autoria 

do Vereador Dr. Lucas e com o apoio da Vereadora Zilda Silva em tramitação nesta 

Casa Legislativa que autoriza o Executivo Municipal a instituir o Programa Municipal 

de Equoterapia e Terapias Assistidas por Animais como opção terapêutica de saúde 

pública para pessoas com necessidades especiais e autismo, e dá outras 

providências. 

A finalidade seria atender, via convênio com entidades que dispõem 

desse serviço, os pacientes com deficiência que precisam realizar a terapia 

vinculada a equitação. 

A equoterapia é um método terapêutico e educacional que utiliza o 

cavalo numa abordagem interdisciplinar, nas áreas de saúde, educação e equitação, 

buscando o desenvolvimento biopsicossocial de pessoas com deficiência e/ou 

necessidades especiais. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 04 de agosto de 2021. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Esta atividade exige a participação do corpo inteiro, contribuindo 

assim, para o desenvolvimento da força, tônus muscular, flexibilidade, relaxamento, 

conscientização do próprio corpo e aperfeiçoamento da coordenação motora e do 

equilíbrio. Por isso. o emprego do cavalo como agente promotor. 

A equoterapia é desenvolvida ao ar livre, onde o indivíduo está 

inteiramente ligado e integrado à natureza posicionando assim a execução de 

exercícios psicomotores, de recuperação e integração, completando as terapias 

tradicionais em clínicas e consultórios. 

Ressalta-se que em nosso Município existe este serviço de terapia, 

sendo que o mesmo possui um projeto destinado ao atendimento de pessoas 

carentes, pessoas com deficiência ou necessidades especiais, derivadas de 

paralisia cerebral, lesões neuromotoras, patologias ortofisicas. disfunções sensórias, 

motoras, síndromes genéticas, distúrbios de comportamento, dentre outras, através 

da equoterapia. 

Ante o exposto e considerando a importância da inserção desse 

serviço na rede pública de saúde, é que se espera especial atenção por parte do 

Executivo Municipal em atender a presente indicação. 
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